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PROCESSO N.º 70010237014 – TRIBUNAL PLENO - DIREITO PÚBLICO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO DE LAGOA VERMELHA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PARECER

PROCESSO LEGISLATIVO. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. EXIGÊNCIA DE ‘QUORUM’ QUALIFICADO PARA APROVAÇÃO DE LEIS. Matérias relevantes. Adequação da exigência. ADIn improcedente.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA, buscando ver declarada a inconstitucionalidade dos artigos 59, incisos I a VII, e § 2º, alíneas “a” e “b”, 60, 77, incisos II, III e IV, e §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica local, sustentando que referidos dispositivos, ao elegerem quorum qualificado (maioria absoluta e de dois terços) para aprovação das matérias ali previstas, contrariam os artigos 8º, 10,  51 e 59 da Constituição Estadual.

A liminar pleiteada foi parcialmente deferida.

A Procuradoria-Geral do Estado promoveu a defesa das normas, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores não se manifestou.

Vêm os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Os dispositivos da Lei Orgânica Municipal atacados estão assim redigidos:

“Art. 59. Depende do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara Municipal, a aprovação das leis complementares e das leis ordinárias sobre as seguintes matérias.

I – concessão de serviços públicos;

II - outorga do direito real de isso de bens imóveis;

III – alienação de bens imóveis e móveis;

IV – aceitação de bens imóveis por doação;

V – denominação ou alteração da denominação de prédios e logradouros públicos;

VI – contratação de empréstimos financeiros;

VII – desapropriações;

§ 1º. Dependem do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara Municipal;

a) a destituição da Mesa, ou de qualquer de seus membros;

b) b) o afastamento do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos secretários Municipais, no caso do art. 42, XII;

c) a modificação da decisão do Tribunal de Contas sobre o exame das contas do Poder Executivo.

d) A concessão do título de Cidadão Honorário (art. 63, III)

e) Perda de mandato de Vereador.

f) § 2º. Dependem, ainda, do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara Municipal, com discussão e votação em dois turnos:

a) as emendas à Lei Orgânica;

b) o Regimento Interno da Câmara Municipal e suas alterações;

c) 0 Estatuto do Magistério Público Municipal e suas alterações.”

“Art. 60. Depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, a aprovação das seguintes matérias:

I – Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II – Lei Orçamentária anual;

III – sustação de atos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar;

IV – autorização de dívidas da administração pública cujo prazo de resgate exceda o término do mandato do Prefeito.”

“Art. 77. São objeto de lei  complementar:

I – O Código Tributário do Município;

II – O Código de Obras e Edificações;

III – O Código Administrativo;

IV – O Plano Diretor Urbano;

V – O Estatuto dos Servidores Municipais;

VI – O Estatuto do Magistério Público Municipal e o seu Plano de Carreira.

§ 1º. As leis complementares exigem, para a sua aprovação, o voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da Câmara de Vereadores em duas votações.

§ 2º. Os projetos previstos neste artigo deverão ser precedidos de ampla divulgação, antes da discussão da Câmara, e, no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua apresentação, qualquer entidade organizada poderá apresentar emenda popular ao Poder Legislativo.”
Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Conforme Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária." (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Relativamente ao processo legislativo, discute-se quais de seus aspectos merecem observância obrigatória por Estados e Municípios.

O Pretório Excelso já se pronunciou sobre a questão.

Ainda sob a égide da Carta Política revogada, o Pleno do STF assim decidiu:

“Processo legislativo. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os Estados não se podem afastar das linhas mestras do processo legislativo, estabelecidas na Constituição. É inconstitucional, portanto, a Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Paraná, no ponto em que exige ‘quorum’ de dois terços para a aprovação, pelas Câmaras Municipais, de matérias compreendidas na sua função legislativa ordinária, com exclusão daquela relativa à proposta de transferência da sede do Município. Representação julgada procedente, em parte” (RP 1.010/PR, rel. Min. Xavier de Albuquerque, DJU 26.10.79, p. 8.043).

Com base no novo texto constitucional, a Corte Suprema vem reafirmando esse posicionamento. Nessa linha, a 2ª Turma do STF decidiu, relativamente à Constituição do Estado do Ceará, que o quorum para a apreciação de veto haveria de ser o da maioria absoluta, tal como prescrito no art. 66, § 4º, da CF (RE 134.584/CE, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 13.03.98, p. 13).

Desse modo, o norte que parece orientar o Supremo Tribunal Federal é o da reprodução, pelos demais entes federados, do regramento constitucional acerca do processo legislativo. É claro, porém, que algumas particularidades dos Estados-membros e dos Municípios impedem uma uniformização completa, o que não dispensa a tentativa de harmonização daquilo que for possível.

No Tribunal de Justiça gaúcho, porém, o entendimento já se encontra pacificado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA REGIMENTAL DA CÂMARA DE VEREADORES. EXIGÊNCIA DE ‘QUORUM’ QUALIFICADO. PROCEDÊNCIA. A exigência de ‘quorum’ qualificado para deliberações em hipóteses não elencadas nas Constituições Federal ou Estadual, como pedidos de informação sobre fato relacionado com a matéria legislativa em trâmite ou sobre fato sujeito a fiscalização da Câmara Municipal, e ofensiva ao texto constitucional, porque só a lei maior cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria. Preliminares de impossibilidade jurídica, acolhida em parte, e de carência de ação, desacolhida. Ação procedente para decretar a inconstitucionalidade do par. 1, do art. 155, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Venâncio Aires, alterado pelo art. 1 da Resolução nº 5, de 31.12.1996” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 597050608,  Pleno, rel. Des. Celeste Vicente Rovani, julgada em 12/04/1999).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA. PROCESSO LEGISLATIVO. ‘QUORUM’ QUALIFICADO. Inobstante a ausência de regra explícita na Constituição Federal de 1988 e na Constituição Estadual de 1989, os Municípios estão obrigados a observância do processo legislativo nelas previsto, como princípio sistêmico do regime federativo adotado pela primeira. Ação julgada procedente”  (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 596047530, Pleno, rel. Des. Salvador Horácio Vizzotto, julgada em 07/10/1996).

Na doutrina, Jair Eduardo Santana trata do assunto com alguma profundidade, concluindo, ao final, que nem todos os aspectos do processo legislativo são compostos de princípios, e apenas estes são de observância obrigatória pelas entidades periféricas (em “Competências Legislativas Municipais”, Del Rey, 1998, pp. 193/199). 

Do mesmo modo, Manoel Gonçalves Ferreira Filho entende que os Estados e Municípios dispõem, atualmente, de uma maior margem de autodeterminação quanto ao processo legislativo, já que a atual Constituição não contemplou dispositivo similar ao art. 200 da Emenda nº 01/69. Sem embargo, sustenta que os entes federados devem contemplar a “previsão de leis complementares sobre matérias especiais, análogas àquelas que a Constituição Federal prevê” (em “O Processo Legislativo”, Saraiva, 1995, p. 244).

Dito isso, convém anotar que a Constituição Federal, expressamente, estabeleceu a exigência de lei complementar para regrar certas matérias. Tal espécie normativa, à diferença das leis ordinárias, exige maioria absoluta para ser aprovada (art. 69 da CF). Parece evidente, assim, que o quorum diferenciado indica que as leis complementares destinam-se à regulamentação de matérias de especial relevância.

Em princípio, aqueles assuntos que a Constituição Federal destinou à lei complementar devem ter o mesmo tratamento nos âmbitos estadual e municipal. Contudo, é evidente – como referido - que algumas particularidades desses entes federados podem conduzir à exigência de aprovação por quorum diferenciado de outras matérias, que não encontram ressonância na Lei Maior.

A doutrina indica alguns assuntos que merecem formalização via lei complementar no âmbito municipal. Petrônio Braz aponta o estatuto dos servidores públicos municipais, o código de posturas municipal, o código tributário municipal, o código sanitário municipal, o código de obras municipal, a lei orgânica da guarda municipal e o plano diretor (em “Direito Municipal na Constituição”, Livraria de Direito, 1994, p. 216).

Já José Nilo de Castro indica “todas as codificações, as leis de instituição do regime jurídico único, do plano diretor, da organização administrativa, do plano de carreira dos servidores municipais” (em “Direito Municipal Positivo”, Del Rey, 1991, p. 98).

No âmbito do Tribunal de Justiça Gaúcho, no julgamento da ADIn nº 70001981984, em 21.05.2001, acolheu-se entendimento idêntico, conforme ementa que segue:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 43, E INCISOS, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA QUE PREVÊ MATÉRIAS QUE DEVEM SER APROVADAS POR QUORUM QUALIFICADO, OU SEJA, SUJEITAS A LEIS COMPLEMENTARES – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO; CÓDIGO DE OBRAS; PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO; REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS; CÓDIGO DE POSTURAS; E LEI DE CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS.

Hipóteses em que, no respectivo processo legislativo, hão de ser observados os comandos emergentes das Constituições Federal e Estadual, embora se admita possa sê-lo de forma não de todo rígida. Procedência em parte da Ação, declarando-se a inconstitucionalidade apenas do inciso Vi do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Manoel Viana, que trata da criação de cargos, funções e empregos públicos”.

Dito isso, cabe observar que a Lei Orgânica Municipal de Lagoa Vermelha contém regras que destoam dos modelos federal e estadual, exigindo maioria absoluta ou de dois terços para aprovação de leis que cuidam de matérias ordinárias, em que não se revela pertinente o quorum diferenciado. Desse vício padecem as regras dos arts. 59, incisos I a VII e § 2º, letra “b”, e 60 da Lei Orgânica local, devendo, por isso, ser expungidas do mundo jurídico. Vale dizer, as matérias ali elencadas, por não contarem com relevância singular, não demandam tratamento mais severo que o da suficiência da maioria.

Diferentemente, porém, é a situação das normas dos arts. 59, § 2º, letra “a”, e 77 da Lei Orgânica.

O art. 59, § 2º, letra “a”, exige quorum de dois terços para aprovação de emendas à Lei Orgânica. A matéria, por relevante, justifica a distinção, mas cumpre observar que os modelos federal e estadual impõem maioria de três quintos (arts. 60, § 2º, da Constituição Federal e 58, § 2º, da Constituição Estadual). Em sendo assim, o dispositivo também conteria vício.

Contudo, é preferível manter o quorum diferenciado de dois terços para a aprovação de emendas à Lei Orgânica do que suprimir o dispositivo, lançando a matéria para a regra geral de suficiência da maioria.

A técnica decisional mais adequada, aqui, parece ser a do reconhecimento da inconstitucionalidade do texto, sem pronúncia de nulidade (Gilmar Ferreira Mendes, em “Jurisdição Constitucional”, Saraiva, 1998, p. 294/302). Por ora, seria de promover-se um chamamento ao Poder Legislativo para que corrija a distorção, adaptando a normativa local ao modelo constitucional: no caso, exigência de quorum de três quintos para a aprovação de emendas à Lei Orgânica.

Por fim, quanto à norma do art. 77 da Lei Orgânica, as matérias ali elencadas são relevantes, merecedoras, portanto, de veiculação via lei complementar.

O problema, assim, não se localiza nos incisos I a VI do caput do dispositivo, mas no § 1º, em que se estabelece o quorum de maioria de dois terços para aprovação de lei complementar, em dissonância com o modelo constitucional de maioria qualificada (arts. 69 da Constituição Federal e 59, parágrafo único, da Constituição Estadual). Desse modo, tal regra é manifestamente inconstitucional.

Igualmente contrária à Constituição é a norma do § 2º do art. 77, por não contar com similar federal ou estadual.

Em síntese, é de reconhecer-se a invalidade das normas insertas no art. 59, I a VII e § 2º, letra “b”, no art. 60 e no art. 77, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica de Lagoa Vermelha. Já quanto à norma prevista no art. 59, § 2º, letra “a”, é reconhecer-se a sua inconstitucionalidade, sem pronunciar-lhe a nulidade, promovendo-se apenas um chamamento ao Poder Legislativo, para que corrija a distorção, adaptando a regra ao modelo federal de maioria de três quintos para a aprovação de emendas. Por fim, o caput do art. 77 não apresenta vício algum.

3. Em face ao exposto, o Ministério Público manifesta-se no sentido de que seja julgada parcialmente procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 18 de janeiro de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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